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PRORROGA, DECRETAPOR 60 (SESE¢NTA) DTR A HOMOLAGACAO DO

DO PREFEITO MUNIIPAL DE SDO LUIZ DO PARAITINGA QUE DR

CLAROU ETODO DE CALAMIDADE PÚBLÍCA

ATRI-BUIÇÕESMARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N* 895,

DE 16 DE AGOSTO DE I993.

DECRETA:

"ES-TADOARRUGO 1°FICA PRORROGADA A HOMOLOGAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DÏAS, DO

BJETODE CALAMIDADE P(1BLICA", NO MUNICÍPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA,
DN DECRETO MUNICIPAL N' 382/96. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996.

RESPECTIVASARTIGO 2* - OS ÓRGÃOS ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS

POPULACAOATRIBUICOES O REMNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DANAQUELE MUNICIPIO

RE-TROAGLNDOARTIGO 3* - ESTE DECRETOU ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
SEUS EFEITOS A 13 DE MARÇO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CÌVIL

ANTNIO ANGARITA
-

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA, AOS 29

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETO N* 40.737, DE 29 DE MARÇO DE 1996

MU-. HOMOLOGA, PAR 60 SESSENA DIAS, DECRETO DO PTEO

EMERGENCIANINAI DE FMNCISRO MORATO QUE DECLAROU STTEFANO DE

ATRI-BUIÇÕESMÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12. DO DECRETO FEDERAL N* 895.

DE 16 DE AGOSTO DE 1993,

DECRETA:

SITUACAOARTIGO I* - FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DÌAS, DA

DECRETODE EMERGENCIA", NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO, OBJETO DO
MUNICIPAL N-* 011/96, DE 18 DE MARÇO DE 1996.

RESPECTIVASARTIGO 2* - OS DRGOAS ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS

POPULACAOATNBUICES. O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DANAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
SEUS EFEITOS A 18 DE MARÇO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSN MURINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CILVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GUERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 19

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETO N* 40.738, DE 2.9 DE MARÇO DE 1996

MUNICIPALHOMOLOGA, PM 60 ESESSENTA DÍAS, DEOTTO DO PREEI

EMERGENCIA DE PEDRO DE TALEDO QUE DECLAROU SITUAÇÃO DE

-MARIO

ATRI-BUICOESCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N4 895,

FTA EDIQIO DE ER PIGARRA ENTEM OA ATOA NORMATIVO E

DE IALTERACAO RERAL
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DRETA

AR TIGO 1 * FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, DA

"SITUAÇAO DE EMERGENCIA NO MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO, OBJETO DO

DECRETO MUNICIPAL O* 815196. * 04 DE MARÇO DE 1996.

ARTÍGO 2* - OS ÓRGÃOS ESPADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS

RESPECTIVAS ATTRIBUICOES O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA

ORLANNAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOALGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÀO,
SEUS EFEITOS A 04 DE MARÇO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 29 DE MARCO DE 1996

MÁRLO COVAS

ROBSON FARINHA

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONÌO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÀO ESTRATÉGICA, 29NA E AOS

DE DE 1996.
MARÇO

* DECRETO N4 40.739, DE 29 DE MARÇO DE 1996

MUNICIPALHOMOLOGA, POR 60 SESSENTA DU*, DRAETA DO PREEI

EMERGENCIA DE TABOABA DA SERRA QUE DECLAROU SITUAÇÀO DE

ATRI-BUICOESMARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS, E CONSIDERANDO OS LESMOS DO ARTIGO 12. DO DECRETO FEDERAL N* 895,

DE 16 DE AGOSTO DE 1993,

DECRET

SITUACAOARTIGO 1`FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, DA

DECRE-TODE EMERGÉNCIA", NO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, OBJETO DOMUNICIPAL N* 017/96, DE 05 DE MARÇO DE 1996.

RESPECTIVASARTIGO 2* - OS DRGOAS ESTADUAIS PROVIDENCIARÃO, DENTRO DE SUAS

POPULACAOATRIBUICES O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DANAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOARTÌGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÁO,
SEUS EITOS A OS DE MARÇO DE 1996. '

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE MABCN DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADOU NA SECRETARIA DE ESTEDO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 29

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETÕ *.O *0.740, DE 29 DE MARÇO'DE 1996

HOMOLOGA POR 60 SESSENTA DIAS, DECRETO DO PRE%ITO

MUNIIPAL DE SHERM GUE DECLAROU ESTADO DE CALAMIDADE

PUBLICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADIO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕE9 LEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO FEDERAL N* 895.

DE I6 DE AGOSTO DE 1993.

DECRETA

°ES-TADOARTIGO 1' FICA HOMOLOGADA A DECLARAÇÃO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, DO

-

DECRE-TODE CALAMIDADE PÚBLICA", NO MUNICIPIO DE SILVEIRAS, OBJETO DO
MUNICIPAL N* 003196, DE 18 DE MARÇO DE 1996.

RESPECTIVASARTIGO 2* - OS ORGAS ESTADUAIS PROVIDENCIARAO DENTRO DE SUAS

POPULACAOATRIBUIÇÕES, O RETORNO DU ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DANAQUELE MUNICIPIO

RETROAGINDOARTIGU 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA NICECIOSEUS EFEITOS A 18 DE MARÇO DE 1996.

PALÁDÌO DOS BANDEIRANTES, 29 DEMARÇO DE 1996

IDÁRIO COVAS

ABSON .MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AUS*29

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETO N* 40.741, DE 29 DE MARÇO DE 1996

DEPOE SOBIE ACONCESSAO DA MEDALHA DOS BANDEIRANTES

ATRI-BUIÇÒESMÁRIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USU DE SUASLEGAIS

DRETA

DECRETOARTIGO I* -1 CONCEDÌDA MEDALHA DOS BANDEIRANTES, DO

EC-CLESTONE. 29.727DE 9 DE A DE 1989, SENHOR BERNARDNOS TERMOSCHARLES

N* MARÇO AO

ARTIGO 2' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE MARÇO DE

IMARI COVAS

ROBSON MARINHO *

SECRETÁRIO-CHEFE DA TASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETARO DO GOVERN GESTÀO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA, 29E AOS

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETO NP 40.742, DE 29 DE MARÇO DE 1996

ALTERA, ESPECIJICA ANEXO 1 DO DECRERO N9NAS PARTES QUE A

37.185, DE 5 DE AGUSTO DE 1993, QUE FIXA O MODULO DE

PES-SOAL DAS ,MIDADES ESCOLAMOS DU SECRTARIA DA EDUCAÇÃO

ATRÌ-BUIÇÕESMÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DE

DRETA

ARTÌGO 1*0 ANEXO I DO DECRETO N' 37.185, DE 5 DE AGOST DA 1993,

SUBSTITUÍDO PELO ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DO DECRETO N' 38.981, DE

1' DE AGOSTO DE-1994. NAS COLUNAS CORRESPONDENTES A NÚMERO DE TURNOS EOU

CESES E A VICE-DIRETOR DE ESCOLA, PASSA A VICONUR COM A REDAÇÃO DO ANEXO QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE DE 1996MARÇO

MÁRIO COVAS

TERESA SERIE-E NEUBAUER DA SILEA

SECRETÁRIA DA ÉDUCAÇÀO *

JUDICIARIA-CHEFEROBSON VILLARINHA DA CASA CILVIL

ANRONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA .E

PUBLÌCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DU GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA, AOS 29

DE MARÇO DE 1996.

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGOE 1*

ESTADU/4L EOU CIJSSES DE

PRIMEIRO G*U

RURAL DE EMERGENCIA 1 DEDASSE (*)

EGRE

PRIMEIRO GRAU 2 A 3 CLASSES (')

RURAL ENGR ...

A PARTIR DE 8 CLASSES

2 TURNOS CNM NO

PRIMEIRO GRAU EPG

EPSG

3 TURNOS COM MENOS

DEDASSES I

A 3 TURNOS COM

45 CLASSES MAIS 2

NOTA: (*) COMPUTADAS PARA DEFINICAO DO M•ULODE VICE-DIRETOR DE ESCOLA

E*) PARA DEFINICAO DO MÓDULO, COMPUTAR AS CLASSES DE ENSINO

SUPLETIVO E PRE-ESCOLA

* DECRETO N4 40.743, DE 29 DE MARÇO DE 1996

REGULAMENTA FUMO MZL DE ASSISTENCA SMAAL
O

FLS INSTINTO PELA LEI N* 9.177, DE 18 DE OZU DE

1*5

ATRI-BUICOESMÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS E TENDO EM VLASTA O DISPUTO NA LEI N* 9.177, DE 18 DE OUTUBRO

DE I995.

DECRETA:

ARTIGO I*0 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL FEAS INSTITUIDO

-

PELO ARTIGO 69 DA LEI N* 9.177, DE I B DE OTUBRO DE 1995, E INSTRUMENTO DE APOIO

EASSISTENCIASUPORTE TECNICO-FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DA

SOCIAL, ATRAVÉS DE PROGRAMAS, PRJETOS E SERVICOS

ARTIGO 2* - CABE A SECRETARIA DA CIANCA FAMILIA E 8EM-ESTAR SOCÌAL, COMO

ÓRGÃOGERIRRESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DA POLÍTICA ESTDUAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL,

AVALIACAOO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SUCIARAS COM ACOMPANHAMENTO E
DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SALAL CONSEAS, CONSONTE ARTIGO

S*,COMBINADOCOMINCISO III ALNEA *C*, DO DECRETO N* 36.454, DE-19 DEJANEIRO DE 1993,

O ARTIGO4^, INCISOS VII E VIII DA LEI N* 9.177, DE 18DE OUTUBRODE 1995.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FPAS

FAMILIAORDENADOR DA DESPESA, SERÁGESTORDESIGNADO PELO TITULAR DA SECRETARIA DA CRIANCAE BEM-ESTAR SOCIAL, COM A ESTRÌTA OBSERVÃNCIA, NO QUE COUBER, AO DISPOSTO NOS

DECRETOS N* 52.629, DE 29 DE JANEITO DE 973 N* 52.780, DT 22 DE JULHO DE 1971.E

ARTIGO 3* - CONSTITUIRÃO RECEITAS DN FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FEAS:
-

DOTACOES CONSIGNADAS ANUALMENTE NO ORÇAMENTO DO ESTADO E EDITOS

MUNICIPAISSUPLEMENTARES-IIREPASSE DEIHERECURSOSNREM DESTINADOS:NANCEIROS DE ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAL E

QUE

-

INTERNAIONAISIII DOACOES DE ENTIDADES NACIONAIS OU GÕVERNAMENTAIS E
-

IV DOAÇÕES PARTICULARES:

NAO GOVERNAMENTAIS

-

V - LEGADOS:

VI CIONTRIBUICOES VOLUNTÁRIAS:
-

SUAS
-

ARTIGOVII 4*RESULTADOSOS RECURSOSDE DOAPLICAÇÕESFUNDO ESTADUALFINANCEIRASDE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS:
- -

SERÀO APLICADOS APOIO TÉCNICO NANCEIRO PROJETOS SERVIÇOSNO E AOS PROGRAMAS, E

DESENVOL-VIMENTODE ASSISTÉNCIA SUCIA BEM NA.CAPACIWCAO DE HUMANOSESTUDOS PESQUISAS,COMU ATENDIDAS DIRETRIZESRECURSOSDO CONSELHO ESTADUALDE E AS

FEDE-RAIDE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONSEAS, DE CONFORMIDADE COM O DÌSPOSTO NA

LEI

N.' 8.742, DE 7 DE-DEZEMBRO DE 1993.

MUNICIPIOSMEDLARARTIGO 5* - OSFOREMRECURSOSREALÌZANDODO FUNDO ESTADUALRECEITAS,DESERÃOASSISTÊNCIAREPASSADOSSOCIAL - FEAS

A EM QUE SE AS AOS

LEGISLACAOMEDIANTE CONVÈNIOS, CONTRATOS, ACORDOS ATOS SIMILARES, OBEDECIDA

E A

VIGENTE, APÓS A EFETIVA INSTITUÌÇÀO E FUNCIONAMENTO DOS RESPECTÌVOS:

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

II FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALC

CIII-
-

PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIALRECURSO:

* NAO PODERÃO RECEBA DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIALE -

SOCIALCON-TARFEAS OS MUNICÍPIOS QUE NO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A
-

SUPRA-MENCIONADASDA ENVAIDA EM VIGOR DESTE DEÇRETO, NAO TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES

. . ..

*.

Y* A


